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CONVOCAÇÃO  

 
              
PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 094/2019 – PMM 
PROCESSO: Nº 164/2019 - PMM 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE TRIOS ELÉTRICOS A 
SEREM UTILIZADOS EM EVENTOS FESTIVOS 
 
A Pregoeira do Município de Matinhos, no uso de suas atribuições legais, mediante Decreto 
nº 514/2019 de 02/09/2019, esclarece que devido à empresa HIAGO ROGERIO DA ROCHA, 
inscrita no CNPJ nº 30.052.312/0001-00 ter renunciado ao prazo recursal CONVOCA a 
empresa LIGHT PRODUÇÕES E EVENTOS LTDA EPP, inscrita no CNPJ nº 
13.071.637/0001-10, para apresentar os veículos (trio elétrico) para vistoria em frente ao Paço 
Municipal, em até 05 (cinco) dias úteis após a presente convocação, encerrando-se as 
17h00m do quinto dia. Caso desejar, a empresa deverá providenciar o deslocamento da 
Comissão de Vistoria até o local em que se encontra o trio com às suas expensas, conforme 
item 12 do ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA do edital epigrafado, e documentos abaixo 
relacionados 

 
12. DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA NO ATO DA VISTORIA  
 

a) A(s) empresa(s) vencedora(s) do certame, deverá(ão) apresentar no ato da vistoria, a 
seguinte documentação:  
• ART Elétrica 
• ART Estrutura metálica 
• ART Mecânica 
• Nota fiscal dos extintores de incêndio comprovando validade dos mesmos 
• CNH Motorista 
• Documento do cavalo mecânico 
• Documento da carreta 
b) O veículo deverá ser de propriedade da empresa vencedora, caso contrário deverá existir 
um contrato de locação ou de comodato do veículo em nome da empresa participante, 
registrado em cartório. A documentação deverá ser entregue no ato da vistoria;  
c) Somente a empresa que sagrar-se vencedora deverá apresentar veículo para vistoria e 
caso a empresa seja desclassificada por qualquer motivo, será convocada   a empresa que 
se classificou em segundo lugar, a qual terá o mesmo prazo para vistoria em igualdade de 
condições e assim sucessivamente. 
 
  

 

Matinhos, 03 de dezembro de 2019. 

 

Janete de Fátima Schmitz 
Pregoeira 

 
 
 


